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Autor: Josias Quintal 
 

Data da 
Apresentação: 

01/03/2005 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.845,de 5 de março  de 2004 , de modo a 
tornar  o valor per capita para a educação especial no âmbito do 
Programa de Atendimento Especializado às Pessoas Portadoras 
de Deficiência - PAED equivalente ao valor por aluno repassado 
através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF aos 
educandos com necessidades especiais, matriculados em 
escolas públicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Educação e Cultura;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 03/03/2005 
 


